
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

COMITÊ DE GESTÃO EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª SR

RESOLUÇÃO REGIONAL Nº 110 Em 30 de abril de 2026.

O Comitê de Gestão Executiva da 5ª SR da Companhia de Desenvolvimento

dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, em sua 767ª Reunião Ordinária, no uso

de suas atribuições e tendo em vista o artigo  26 do Regimento Interno da empresa 

RESOLVE: 

I - Aprovar, com base no Documento de Formalização de Contratação Direta -

DFCD nº 01/2026 - 5ª GRA/UTI (peça 16), no Parecer de Custos nº 02/2026 - 5ª GRA/UTI/GPLJ

(peça 28), na Nota Técnica nº 002/2026 - 5ª GRA/UTI/GPLJ (peça 02) e no Parecer Jurídico

Referencial nº 05/2025 (peça 20), constantes no processo nº 59550.000305/2026-85-e, o Termo

de Referência (peça 17), cujo objeto é a aquisição de 01 (unidade) notebook avançado com alto

poder de processamento a ser utilizada pela área técnica da 5ª Superintendência Regional da

Codevasf-5ªSR,

em Alagoas, através de dispensa de licitação, Lei das Estatais nº 13.303/2016,

art. 29, inciso II e no inciso II do art. 106 do Regulamento Interno de Licitações da Codevasf -

RILC;

II - Autorizar, com base na Resolução n.º 255, de 27/02/2025 - DEX, na Nota

Técnica nº 002/2026 - 5ª GRA/UTI/GPLJ (peça 02), no Parecer Jurídico Referencial nº 05/2025

(peça 20), constantes no processo nº 59550.000305/2026-85-e, a 5ª Superintendência Regional

da Codevasf realizar procedimento de dispensa de licitação com cotação eletrônica, empreitada

por preço unitário, tipo menor preço, com fulcro no art. 29, inciso I, da Lei n.º 13.303/2016 e no

art. 106, inciso I, do Regulamento Interno de Licitações da Codevasf - RILC, visando a aquisição

de 01 (unidade) notebook avançado com alto poder de processamento a ser utilizada pela área

técnica da 5ª Superintendência Regional da Codevasf-5ªSR, em Alagoas, no valor estimado de

R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais);

Os recursos correrão à conta do Programa de Trabalho nº

15.244.2317.00SX.7004 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -

Aquisição de Máquinas e Equipamentos - No Estado de Alagoas, categoria econômica 4, sob

gestão da 5ª Superintendência Regional da Codevasf. A disponibilidade orçamentária está

atestada pelo ADO nº 006/2026 -C.00 - 5ª SR (peça 35) e Pré-empenho nº 2026PE550007 (peça

34), ambos no valor de R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e duzentos reais). Dotação a empenhar:

R$ 29.200,00. Necessidade de dotação para o exercício: R$ 29.200,00.
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